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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2022 

 
EDITAL - INEXIGIBILIDADE Nº 023/2022 

 
TIPO: CREDENCIAMENTO 

 
 

 
 

 OBJETO: CREDENCIAMENTO de Empresas especializadas para o 
fornecimento de REFEIÇÃO, para atender a demanda dos diversos 
setores da Administração Municipal, conforme detalhamento constante 
deste Edital e em seus anexos. 
 

 CREDENCIAMENTO: A partir do dia 02/01/2023, no horário das 
08h00min às 12h00min, permanecendo em aberto até o dia 29/12/2023. 
 

 LOCAL: Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas/MG, Setor de 
Licitações, Avenida Argemiro Barbosa da Silva, 870, bairro Jardim 
Cinelândia, Bonfinópolis de Minas-MG, Setor de Licitações e Contratos. 
 

 INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas, 
Avenida Argemiro Barbosa da Silva, 870, Bairro Jardim Cinelândia, 
Bonfinópolis de Minas-MG ou através do telefone: 38-3675-1121, com 
Nádylla Aparecida Silva e Souza – Comissão Permanente de Licitação. 
 

 EDITAL: Na sede Prefeitura. 
 

 OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas supracitadas, as 
datas limites estarão automaticamente prorrogadas para o primeiro dia 
útil subsequente, nos mesmos horários. 
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EDITAL - INEXIGIBILIDADE Nº 023/2022 

 
TIPO: CREDENCIAMENTO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, Estado de Minas Gerais, 
com endereço à Avenida Argemiro Barbosa da Silva, 870, Bairro Jardim Cinelândia, 
Bonfinópolis de Minas-MG, CEP 38.650-000, CNPJ/MF 18.125.138/0001-82, neste ato 
designada simplesmente Prefeitura Municipal, através da Comissão Permanente de 
Licitações, nomeada pela Portaria nº 151, de 01 de outubro de 2021, torna pública a 
abertura do Processo Licitatório em referência, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores e demais condições fixadas neste instrumento 
convocatório. 
  
1. DO OBJETO 

  
1.1. O objeto da presente licitação é o CREDENCIAMENTO de empresas especializadas 
para o Fornecimento de Refeição, para atender a demanda dos diversos setores da 
Administração Municipal, conforme detalhamento constante deste Edital e em seus anexos. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

  
2.1. Poderão participar deste certame, as interessadas, jurídicos, inclusive 
microempreendedores individuais, do ramo pertinente, que se credenciarem junto à 
Comissão de Licitação, mediante a apresentação de Requerimento de Credenciamento, em 
que manifeste concordância com as condições do presente Edital, na forma do Anexo I a 
este Edital. 
  
2.1.1. Para o credenciamento de que trata o item acima, os interessados deverão apresentar 
a documentação de que trata o item 03 deste instrumento. 
 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:  
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;  
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta, ou 
tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração Pública; 
c) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 
si. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO: 
 
3.1. O Credenciamento será realizado a partir do dia 02/01/2023, no horário das 08h00min 
às 12h00min, permanecendo em aberto até o dia 29/12/2023, na sede da Prefeitura 
Municipal, sito à Av. Argemiro Barbosa da Silva, 870, Bairro Jardim Cinelândia, Bonfinópolis 
de Minas-MG, na Coordenadoria de Licitações e Contratos. 
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4. DAS CONDIÇOES PARA CREDENCIAMENTO: 
 
4.1. As pessoas jurídicas (empresas, microempresas, empresas de pequeno porte ou micro-
empreendedores individuais) interessadas em fornecer refeição/marmitex à Prefeitura 
Municipal de Bonfinópolis de Minas, deverão apresentar os seguintes documentos, em 
original ou por cópia autenticada em tabelionato ou pelo (s) servidor (es) encarregado (s) da 
Comissão de Licitação dos mesmos, ou, ainda, retirados pela internet, nos casos em que 
isso for possível. 
 
4.1.1 - DOCUMENTOS PESSOA JURÍDICA, exceto Micro-empreendedor individual: 
a) Contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou no Cartório de 
Títulos e Documentos, onde conste, dentro dos seus objetivos, o fornecimento acima 
indicado; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
c)  prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
e) prova de regularidade para com a Certidão Conjunta Negativa 

de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 
f)  prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
g) prova de regularidade com CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
h) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
licitante, com data não anterior a 03 (três) meses da realização da licitação; 
i) Alvará Sanitário Municipal expedido pelo órgão competente; 
j) Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
4.1.2 - DOCUMENTOS MICRO-EMPREENDEDOR INDIVIDUAL: 
a) Comprovante de inscrição na categoria de Micro-Empreendedor Individual; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
c)  prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
e) prova de regularidade para com a Certidão Conjunta Negativa 

de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 
f)  prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
g) prova de regularidade com CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
h) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
licitante, com data não anterior a 03 (três) meses da realização da licitação; 
i) Alvará Sanitário Municipal expedido pelo órgão competente; 
j) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (Alvará de Funcionamento); 
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l) Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 

4.2. Proposta e Documentação, no mesmo envelope, trazendo na sua parte frontal externa 
os seguintes dizeres: 
a) Envelope contendo a Proposta e os Documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PROCESSO Nº 114/2022 – CREDENCIAMENTO Nº 023/2022 

  
5. DO PAGAMENTO 
  
5.1. A Administração Municipal se propõe a pagar os seguintes valores pelos fornecimentos 
com base no presente CREDENCIAMENTO: 
 
5.1.1. R$22,00 (vinte e dois reais) por Marmitex; 
5.1.2. R$24,00 (vinte e quatro reais) por Refeição.  
 
5.2. Nos valores propostos na forma acima estabelecida encontram-se incluídos todos os 
custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos 
sociais/trabalhistas, materiais, impostos, taxas, seguros, lucro, frete, hospedagens, 
alimentação e outros custos necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital. 
 

5.3. Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o décimo dia útil do mês 
subsequente, mediante apresentação de fatura acompanhada de planilha individual para 
cada corrida, após aprovação da Secretaria requisitante. 
 
6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
6.1. As despesas relativas às contratações decorrentes desta licitação serão suportadas 
pelas dotações orçamentárias próprias constantes do Orçamento do Município. 
 

6.2. O programa de trabalho e elemento da despesa específicos constarão quando da 
emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
7.1 O objeto do contrato, em cada uma de suas parcelas, será recebido de acordo com o 
estabelecido a seguir: 
  
7.1.1. A cada 15 (quinze) dias a CONTRATADA deverá apresentar relatório dos 
fornecimentos prestados ao CONTRATANTE, contendo os quantitativos diários e o total de 
refeições fornecidas no período, acompanhado dos vales nominais (se houver) entregues 
pelos servidores. 
  
7.1.2 O CONTRATANTE solicitará à CONTRATATADA, na hipótese de glosas e/ou 
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incorreções de valores, a correspondente retificação, objetivando a emissão da fatura. 
  
7.1.3. Serão consideradas somente as refeições e marmitex efetivamente fornecidas no 
período considerado. 
 
7.4. O credenciado deverá manter, durante todo o período de vigência do credenciamento, 
todas as condições de habilitação exigidas para a sua celebração. 
 
8 – DA VIGÊNCIA 
 
8.1. O Credenciamento terá inicio a partir da data de assinatura do Termo de 
Credenciamento, com vigência de 12 (doze) meses. 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
 
9.1. A contratação do objeto do presente edital, dar-se-á nos termos e condições dispostas 
neste Edital e na Minuta Contratual – Anexo II. 
 
10. DA RESCISÃO DO CREDENCIAMENTO 
 
10.1. Este credenciamento poderá ser rescindido, judicial ou extrajudicialmente, por ato 
unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII 
do art. 78, da Lei 8.666/93. 
 
10.1.1. Nos casos de rescisão extrajudicial por ato unilateral, o CREDENCIADO será 
notificado, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
10.2. Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, constituem causas de 
rescisão do credenciamento: 
 
10.2.1. A recusa injustificada do credenciado para o fornecimento. 
 
10.2.2. Inobservância dos percursos previamente definidos. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 - Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitação o direito de intervir no 
interesse da Administração, sem que caiba aos interessados qualquer tipo de reclamação ou 
indenização;  
 
11.2 - As empresas que forem qualificadas serão autorizadas, por ocasião da caracterização 
da efetiva necessidade a prestar os fornecimentos que compõe o objeto desta licitação;  
 
11.3 - Os participantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.  
 
11.4 - A(s) dúvida(s) que surgirem em qualquer fase do procedimento licitatório, serão 
dirimidas pela Comissão de Licitação, observados os preceitos legais pertinentes.  
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11.5 - A participação neste CREDENCIAMENTO implicará na aceitação plena e irretratável 
das normas do Edital e especificações que o acompanham e o integram, bem como na 
observância e submissão aos preceitos legais e regulamentares em vigor, notadamente da 
lei 8.666/93 e suas alterações.  
 
11.6 - O Contrato a ser celebrado poderá estabelecer outras condições não fixadas no corpo 
deste Edital;  
 
11.7 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação 
do Município de Bonfinópolis de Minas, de segunda a sexta feira no horário de expediente, 
ou através dos telefones (38) 3675-1121. 
 
11.7. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II – Requerimento de Credenciamento; 
c) Anexo III - Declaração (inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal); 
d) Anexo VI - Declaração de enquadramento como beneficiária da lei complementar n. 
123/2006;  
e) Anexo V – Minuta Contratual; 
f) Anexo VI – Modelo da Proposta de Credenciamento. 
 
Bonfinópolis de Minas, 26 de dezembro de 2022. 
 
 
 

 
NÁDYLLA APARECIDA SILVA E SOUZA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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ANEXO I 
CREDENCIAMENTO N° 023/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO 
 
O objetivo do credenciamento é a contratação de estabelecimentos comerciais interessados 

na prestação do serviço de fornecimento de refeições que proporcionem aos servidores da 

Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas-MG uma alimentação diversificada e 

balanceada, composta de proteínas, carboidratos, gorduras, sais minerais, e água, mediante 

pagamento de preço unitário previamente fixado pelo CONTRATANTE. 
  
Caberá ao servidor escolher, dentre os credenciados, o estabelecimento onde fará as 

refeições. 
 
O CONTRATANTE pagará por refeição o valor, conforme condições estabelecidas no 

subitem 5.1.1 e 5.1.2 do Edital. 
 
A contratação das empresas interessadas será feita diretamente, com fundamento no artigo 

25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, em razão da inexigibilidade de licitação. 

 
 
2. CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO DOS RESTAURANTES 

Poderão se credenciar todos os restaurantes situados no município de Bonfinópolis de 

Minas, que possibilitem aos servidores efetuar uma refeição balanceada e diversificada pelo 

preço fixado pela Administração, desde que preencham as condições de habilitação e 

concordem com as condições de prestação dos fornecimentos definidos. 
 
Para efetivar a contratação, os restaurantes devem apresentar a documentação exigida em 

lei, relacionada no edital de convocação. 

 
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Serão contratados todos os restaurantes que se interessarem em prestar o fornecimento de 

refeição; 
 
As refeições deverão ser servidas em estabelecimentos comerciais situado no município de 

Bonfinópolis de Minas, como também fornecidos os marmitex. 
 
As refeições serão compostas basicamente de arroz, feijão, massas, carne bovina e seus 

derivados, carne suína e seus derivados, carnes de aves, peixes, legumes e verduras. 
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As refeições deverão ser equilibradas, compostas dos seguintes elementos básicos: 

proteínas, glicídios, lipídios, sais minerais, vitaminas e água, e deverão respeitar o valor 

calórico de no mínimo 1.400 (um mil e quatrocentas) calorias por refeição principal/dia, 

conforme o estabelecido pelo Ministério do Trabalho. 
 
As refeições poderão ser servidas em sistema “self service” e “marmitex”, desde que 

observado as demais condições estabelecidas neste edital. 

As refeições deverão ser servidas em dias úteis, de segunda–feira a sexta–feira, no horário 

das 11h00 às 13h30. 

Os marmitex deverão ser fornecidos mediante requisição, nos dias da semana, previamente 

solicitados. 
 
Os cardápios deverão ser elaborados de maneira a evitar rotinas e a garantir uma 

alimentação diversificada e balanceada. 
 
Deverão ser servidas saladas, podendo ser de folha natural e de legumes naturais ou 

cozidos. 
 
Os utensílios em geral deverão estar em condições adequadas de higiene. 
 
A CONTRATADA deverá observar as condições satisfatórias de temperatura e apresentação 

na distribuição das refeições. 
 
Os gêneros alimentícios utilizados no preparo das refeições deverão ser de primeira 

qualidade e em quantidades compatíveis com o atendimento imediato dos fornecimentos, 

inclusive em relação aos materiais utilizados e, estes, em número suficiente para atender as 

necessidades dos fornecimentos. 
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ANEXO II 
CREDENCIAMENTO N° 023/2022 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 
DADOS DO REQUERENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ/CPF/MF...............:  

ENDEREÇO...................:  

 
Venho pelo presente requerer o meu credenciamento, para o fornecimento de 
refeições, nos termos e condições previstas no Edital de Credenciamento nº 
023/2022, concordando com todas as condições previstas, inclusive com os 
valores a serem pagos. 
 
Na oportunidade, encaminho a documentação necessária ao credenciamento. 
 
 
Bonfinópolis de Minas, xxxx de xxxxxxx de 202x. 

 
 
 
 

_____________________________________ 

XXXXX 
CNPJ:  
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ANEXO III 
CREDENCIAMENTO N° 023/2022 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 
 
A empresa XXX, inscrita no CNPJ/MF: XXXX, situada na XXXX, por intermédio 
de seu representante o (a) legal Sr(a) XXXX, portador da Carteira de Identidade 
nº XXXX, e do CPF XXXX, residente e domiciliado a XXX. DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 
 
 
 

   Bonfinópolis de Minas, XX de XX de 202x. 
 
 
 
 

_____________________________________ 

XXXXX 
CNPJ:  
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ANEXO IV 

CREDENCIAMENTO N° 023/2022 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA 
DA LEI COMPLEMENTAR N. 123/2006 – SIMPLES NACIONAL 

 
 

DECLARAÇÃO 

 
Razão Social da Licitante XXXX, inscrita no CNPJ/MF: XXX situada na XXXX, 
por intermédio de seu representante o (a) legal Sr XXXX, portador da Carteira de 
Identidade nº XXX, e do CPF nº XXXX, residente e domiciliado a XXXX, 
DECLARA, para fins do disposto no subitem 4.10 do Edital de Credenciamento 
nº 023/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 
esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei Complementar no 123, 
de 14/12/2006. 
 
DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4o do art. 3º da Lei Complementar supracitada. 
 

   
 
 
Bonfinópolis de Minas, XX de XX de 202x. 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 

XXXXX 
CNPJ:  
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ANEXO V 
CREDENCIAMENTO N° 023/2022 

MINUTA CONTRATUAL 

 
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

  

CONTRATO No. ____/2023 

TIPO: Fornecimento de Refeição. 
REFERÊNCIA: PROCESSO N°114/2022 

                        CREDENCIAMENTO Nº 023/2022 
 
Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, inscrita no CNPJ sob o nº. 18.125.138/0001-
82, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL DA COSTA LIMA, 
brasileiro, casado, portador do CPF nº. 782.088.316-20, residente e domiciliado na Avenida 
Aristides Leão, nº 290, Bairro Arrozal, nesta Cidade, doravante denominado apenas de 
CONTRATANTE, e, de outro, xxx, (qualificação) doravante denominado CONTRATADO 
(A), mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
DO OBJETO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA. Constitui objeto do presente contrato de Credenciamento o 
Fornecimento de Refeição, para atender a demandas eventuais dos diversos setores da 
Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas-MG. 
 

DO PREÇO, PAGAMENTO E CONDIÇÕES 

 
CLÁUSULA SEGUNDA. A Administração Municipal a pagar os seguintes valores pelos 
fornecimentos: 
 
2.1.1. R$22,00 (vinte e dois reais) por Marmitex; 
2.1.2. R$24,00 (vinte e quatro reais) por Refeição.  
 
2.2. Nos valores acima encontram-se incluídos todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais/trabalhistas, materiais, 
impostos, taxas, seguros, lucro, frete e outros custos necessários ao cumprimento integral 
do objeto deste contrato. 
 
2.3. Os pagamentos serão efetuados quinzenalmente, após emissão de Nota Fiscal, 
conforme legislação e regulamento tributário. 
 
2.3.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenções dos tributos e 
contribuições passíveis de retenção, nos termos da legislação vigente. 
 
2.4. O presente contrato é estimado em R$xx(xxx). 
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CLAUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS 
FORNECIMENTOS 

  
2.1. Os beneficiários do presente credenciamento serão atendidos no restaurante 
CONTRATADO, situado na (endereço, nº), nos dias úteis, no horário de almoço. 
 
2.2. Os marmitex serão entregues ou retirados mediante solicitação. 

 
PARAGRAFO PRIMEIRO 
  
O fornecimento de refeições terá inicio a partir da data de assinatura do presente contrato. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
I - São obrigações da CONTRATANTE: 
a) – Requisitar os fornecimentos no prazo mínimo de 12 (doze) horas de seu inicio. 
b) – Aferir os fornecimentos prestados, atestando as respectivas faturas. 
c) – Realizar os pagamentos no prazo pactuado. 
 
II – São obrigações do (a) CONTRATADO (A): 
a) Anteder os beneficiários, executando o serviço de fornecimento de refeições em 
conformidade com o estabelecido neste Contrato e Edital de Credenciamento 023/2022 e 
seus Anexos;  
b) Arcar com todos os encargos e despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os 
fornecimentos;   
c) Designar, por escrito, no prazo de __ (  ) dias a contar da assinatura deste termo, o seu 
proposto, com poderes para a solução de possíveis ocorrências durante a execução do 
ajuste;  
d) Responsabilizar-se por todas as obrigações salariais, sociais, previdenciárias, 
securitárias, de acidente de trabalho, transportes e outras impostas pela legislação 
trabalhista, fiscal e comercial;  
e) Responsabilizar-se pelos danos causados aos beneficiários decorrentes de culpa ou dolo 
na prestação dos fornecimentos;  
f) Manter, durante a vigência do credenciamento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 
DA VIGÊNCIA 

 
CLÁUSULA QUARTA. O presente CONTRATO inicia-se na data de sua assinatura, com 
vigência de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no art. 57, § 
1º, da Lei Federal no 8.666/93. 
 

DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
CLÁUSULA  QUINTA. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria 
Municipal de Administração da PREFEITURA, que emitirá a Nota de Autorização de 
Fornecimento dos produtos/materiais a serem adquiridos, sempre que necessário, avaliará o 
mercado constantemente, promoverá as negociações necessárias ao ajustamento do preço 
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e publicará trimestralmente os preços registrados. 
 

DAS SANÇÕES 
 

CLÁUSULA SEXTA. Pela inexecução das condições estipuladas, o (a) CONTRATADO(A) 
ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar 
e contratar com a CONTRATANTE, e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo o contraditório e a 
ampla defesa.  
 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
CLÁUSULA SÉTIMA.  Este contrato poderá ser rescindido, judicial ou extrajudicialmente, 
por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 
XVIII do art. 78, da Lei 8.666/93. 
 
I – Nos casos de rescisão extrajudicial por ato unilateral, o (a) CONTRATADO (A) será 
notificada, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
II - Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº. 8.666/93, constituem causas de 
rescisão do contrato: 
a) recusa injustificada na prestação dos fornecimentos. 
b) substituição do veículo ou do condutor credenciado, sem a expressa concordância da 
CONTRATANTE; 
III - Se o (a) CONTRATADO (A) se conduzir dolosamente. 
VII - Se o (a) CONTRATADO (A) não cumprir as determinações da fiscalização. 
 

DO FORO 
 

CLÁUSULA NONA. Fica eleito o Foro da Comarca de Bonfinópolis de Minas-MG para 
dirimir quaisquer dúvidas quanto à execução do presente contrato. 
 
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo. 
 
Bonfinópolis de Minas, xx de xxxxxxxx de 2021. 
 

MANOEL DA COSTA LIMA 

Prefeito Municipal 
 xxxxxxxxxx 

Responsável legal 
CONTRATANTE  CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: _________________________________________________________ 

 
                             _________________________________________________________ 
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ANEXO VI 
MODELO DE PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2022 

INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO Nº 023/2022 
 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG 
AC/ Comissão Permanente de Licitação 
 
EMPRESA:  
CNPJ/MF:                                          INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
ENDEREÇO:  

 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA 

BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE 
   

 
Prezados Senhores 
Comissão Permanente de Licitações                                                                                       
 
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos itens abaixo discriminados e 
quantidade para o Credenciamento: 

 
ITEM UN. QUANTIDADE DESCRIÇÃO VALOR 

CREDENCIADO 
UNITÁRIO 

VALOR FINAL 
TOTAL 

1.  UN  MARMITEX R$22,00 R$  

2.  UN  REFEIÇÃO R$24,00 R$  

 
Valor Total do Credenciamento: R$xx,xx (xxx). 
Declaro que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a 
ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e outros de qualquer natureza que se fizerem 
indispensáveis à perfeita entrega das refeições/marmitex objeto do presente certame.  

 
Bonfinópolis de Minas XX de XX de 202x. 

 

 
 

_____________________________________ 

XXXXX 
CNPJ:  
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